
 

 

DECRETO Nº 223/2022 
DATA: 30/08/2022 

 
 
Abre de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2022 no valor de R$ 395.000,00 
(trezentos e noventa e cinco mil reais). 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDÓI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais de acordo com a Lei Municipal nº 1.645 de 15 de dezembro de 2021. 

 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Exercício Financeiro de 2022, Crédito Adicional 

Suplementar no valor de  R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais). nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

10 SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  

10.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  

26.782.0003.2053 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4480 00504-Outros Royalties e Compen. Finan. e Pat. não 
Previdenciárias 

150.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4520 00504-Outros Royalties e Compen. Finan. e Pat. não 
Previdenciárias 

245.000,00 

 SUBTOTAL 395.000,00 

 TOTAL 395.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior serão utilizados recursos 
oriundos de : 

 
I - Excesso de Arrecadação; 
 

Conta de receita 

Receita Descrição Valor 



 

 

1.7.1.2.50.0.1 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - PRINCIPAL 

395.000,00 

 TOTAL 395.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Candói (PR), 30 de agosto de 2022. 

 
 
 

ALDOINO GOLDONI FILHO 
Prefeito Municipal 

 


